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;VUXiSTEIUO D OS NEG O CI O S DA G UERU,i.,

Repartirão JJilitar. = I .' Secção.

lu.." e Ex.?" Sr. = Sua :llagestade a IL~ INIL\ , a Quem foi presente o officio
'''I'r'rl ido pela L ' Secção da L' Re par ti ção desse Commaudo em Chefe do Exercito
nu data de l7 rle Mar~o ultimo, ponderando os embara ços 'loe se offerecern relativa
mente aos abonos dos vencimentos dos indivíduos do mesmo Exer cito, que são despa
d Ja rh , para o Ultramar. na' confor midade do Decreto de 7 de Dezembro do anno pro
" imo pa~:; (]do : Ila por bem Determ inar, Conformando-Se CJIll a opinião do )Iinisterio
dos ~('go ci os da Ma rinha e Ultramar, que os indivíduos em questão continuem a ser
abonados de seus vencimentos pelos Corpos a qllc pertencerem, e a servir nos postos
~ne nolles tiverem, até que sejam requisitados pclo Major General da Armada, devendo
desde il data da guia de marcha, que se lhes confe rir, ser cxcluidos de clTectiro dos ci
tudus Corpos. o cessando tambem o mencionado abono, que desde aquella data fi ca a
cargo (lo i!liJieado )Iin isterio. O que de Ordem da ~lesma Augusta Senhora communico
ü Y. E'\.O- IInra o, devidos efleitos,

Dcos ~ f1i\ "l " a Y. Ex," Paço das Necessidades, em 12 de Abri! de 1853.=
DU fj ' /C de ."'~ll l l l a J1 !1 n . = Sr. Comrnandanto em Chefe do Exercito ,

J.Ya Ordnn do Exercito lY.o
í 7, de 20 de Jlaio, c Diario do Goxem o de 2 i

da llH'81flO -111 (':::. S .u 120.

:'1UX I § T I , U I O n os X EGOCIOS no ltEIN O.

I .' Direcção. = I .' Repartição.

r mU"DO em considcraçüo a Consulta do Conselho Superior de Instrucção Pu-
hlica, do primeiro de Fevereiro de mil oitocentos e cincoenta, sobre a melhor e mais
conveniente distr ibuição das cadeiras de latim pelas maiores povoações do Districto
Administrativo de Leiria, distantes do Lyceu Nacional daquella cidade ;

Conformnnrlo-Jle com o parecer da mesma Consulta, c Tendo em vista a disposi
(âo dr) art igo cincoenta c seis do Decreto, com sancção legislativa, de vinte de Setem
hro de mil oitorcntos querente c quatro, applicndo os necessidades do ensino secunda
ria no Distt ict« de Leiria. ti sua população e ti s cornmodidades dos pOl'os :

Hei por ln-rn Decretar o seguinte:
Arti, » I ." As cadeiras de latim e latinidade, existentes em dilTerentes povoações

do Districto Adrninistrat ivo de Leiria, lóra do Lvceu Xacional do mesmo Districto, são
de (lnitivamente collocadas em Alcobaça - Cald; s da Rainha - Pedrogão Grande - e
Pombal ; - fi cando anncxas e subordinadas ao mesmo Lyceu, para todos os effeitos Ie
gaes de dire cç ão e inspecção litt eraria.

ArL 2." Suo supprimidas quaesquer outras cadeiras de latim fóra do Lyceu Na
cional de Leiria.

Art. 3." Para execução do disposto nos artigos antecedentes, o Conselbo Supe
rior de Instrucção Publica fará expedir as ordens e instrucções necessarias,

O Mini stro e Secretario d'Estado dos Negocios do Heino assim o tenha enten
dido. e Iaça executar, Paço das Necessidades, em treze de Abril de mil oitocentos
cincoenta e tres, = RAINHA. = I1odrigo da Fonseca Magalhães.

No Diario do Governo de 25 de Abril, N.' 95.

t .. Direcção = 1.' Repartição.

ATl'ENDE"DO ao que Me representaram a Junta de Parochia e moradores da
Freguezia de I'inhanços, Concelho de Cêa, sobre a creação de uma cadeira de ensino

judite.nozes
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prirnnrio fHlqU t'lIa l:r l'guezia: e considerando que, pelas informações ha't j ,Jil:' ,la..; com
potente- Autlumdades, se faz certa a necessidade e reconhecida vantil gcm de ser ali
crendo lima cadeira «rn proveito da mocidade, IIUO sú daquella. como das outras p,)\'oa
('(jes circnmvisinhas : Hei por bem, Usando da authori-nçü o conferida pelo art i.;» 5.(>
du Vea d o, com íorçe de Lei, de r;'lfe de,St'If'mbro de mil oitocentos qU;lf enla e qua
tro. c Tendo em ,-ista a consulta do Conselho Superior de Instrucçã o Publica. de vinte
e cinco de Fevereiro ultimo. Crear uma endcirn de ensine primarin, primeiro grilo. na
Fr eguezia de Pinh.mços. Concelho de ü'l,;j, Dislr ieto da G ~ :i:lrda . c :\laudar que ella seja ,
desde iog: o, po ~ t a a concurso.

O :\l ini!!'t ro e Secretario de E~ta do J os ?-; C' f!oc ios do Reino assim o tenha enten
dido, c rat:a executar. Paço das :\P l'e ~~id üd c:" , em trezo d i ~ Abri! tl ~ mil oitocentos
cincocnla e Ire;. = R \ INHA. = lIodri!Jo d: P U/Hera .l1a!Jalhães.

i,"" Diario da Caeefllo de 25 de Ab/· il. N ." 95.

~-

JIIXISTERIO n os :\"EGOCIOS DU. GUEURJI..

lu..-" c Ex.IM Sr. = Sua :\]ageslade li. R ,\ l "ITA lIa por bem deter minar, que
as pnJt~ a '" de pret rnundudas unir (IU~ Corpos de Yeteran os, em conformidade da Carta
de Lei de 3 de Ju nho de t SoO, " '.iam abonadas de pret de iufnntcria, cm tempo de
paz, f 8 réis diarios para furdameuto, e pàu em cspecie : c se ellas prefer irem goser
do beneficio do ar l i ~o 2." da Por tur!c de 13 de Setembro d" 1Sn, lhes ser á conce
dido. abonando-se- lhes, neste caso, o pão em dinheiro pelo valor por que fôr fornecido
ao Corpo li. que est iverem unidas, c bem a-sim o Fardamento, com a condição de se
uuifcrmisurem . O qu e de ordem da Jlesma Augusta Senhora cornmuni co a V . E x",
pa riJ os devidos e ll~ i t o ~ .

Dei)';' !: ll ót r ,1 l~ ii Y. E \ .II - P<irO di!:' ~el' t' _.....ida.les, em 13 de Abril de 18 53. =
DU1u~ ,:, .' ·,:I,i,;;dili.= -:' r. COIll IlJ ,lI;,!nrlle c m C!lt'f,· Ou Exercito.

S tI Or.1r 1Jl do Erercito ~V:' II di' 26 dr' Abril, C Di ario do Got'crllo de 9 de
Jlaio, X." 107.

II

:'Rl:\"IST g~RiO nos :\"EGOl:IOS lU. ]LUUNU.~

E U 11..'1'R ,\I,. 3'Lt..R .

SUA~ ](J g e ~ t ;J d e a H.u XIL-\. , Tornando em cousidem ção o que Lhe representou
Augusto ;\Ii.lr1lues da Silv n, pedindo ser admiuid o na Cornpnuhin dos Guardas-Marinhas
como Aspirante da terceira classe, nau obstante exceder alguns unnos ii idade da Le i
paro tnes admis-ões ~ e Conformando-Se com ii informnçno do ;\-i ajor General da Ar
mndn, de 1 ~ do corrente : ~la n diJ, pela Secretaria de Estado drlS !';"egocios da Mari
nha e do Ultramar , pm-t icipar ao mesmo fil ajor Geucrcl , que ha por' bem deter minar
que o supplicante sc]n ndmit tido, corno pretende, nn sobrcdita Companhia, visto achar- se
j á habilitado com parte do curso preparntorio da Escti13 Polvtechnien pari] a arma a
que se dedica. Por esta occnsião ~Ian rla outrosim a ~Ic~ma Augu!'ta Senhora declara r
ao mes mo M"jor Gene ra l, quc fica de-de hoje prohibida a aomissão de quaesquer in
dividuos lia Companhia dos Guardus-Jlarinhas, Y!le não satisfaçam a todos 05 preceit os
da Lei da crt'uçJ. v da Esc óla Nil \al, e que nesta 1.: \J llrurmidaJ e se não toma mais conhe
cimento de requerimentos, que para tacs admissões envolvam excepções da mesma Lei.

Paço. em 13 de Abril de 185 3. = ' ·iseollde de Atho!Juia.
Na Ordem da Ármada N." ~2S , de 30 de Aoril, e Diario do GOlWIlO de 2

de Junho, l..\".o 127.
IS


	Decreto13-4-1853_1
	Decreto13-4-1853_2

